
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

 

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE MARÇO DE 2022

 

Ins�tui a Comissão de Seleção de que
trata o Edital de Chamamento Público nº
23/2022-SEDES.

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista no art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

Art. 1º Ins�tuir a Comissão de Seleção des�nada a processar e julgar as propostas apresentadas pelas
Organizações da Sociedade Civil no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 23/2022, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, referente ao Processo
SEI nº 00431-00002602/2021-19. 

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I - Esteyse Glenaise Santana Carneiro, matrícula nº 1794051-1, presidente;

II - Priscila Eller Aranha, matrícula nº 0224485-3, vice-presidente;

III - Clayton Andreoni Batista, matrícula nº 0191756-0, membro;

IV - Andréa Brandão de Souza Princivalli Campos, matrícula nº 179380-2, membro;

V - Maria del Carmen Cardenas Jansen, matrícula nº 217871-0, membro;

VI - Edward Fonseca de Lima, matrícula nº 1691251-9, membro;

VII - Antônio Cezar Nascimento de Brito, matrícula nº 0179273-3, membro;

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Execu�vo da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social - SEDES.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 11, de 07 de fevereiro de 2022, publicada no DODF nº 27, página
56, de 8 de fevereiro de 2022, e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE ROCHA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Documento assinado eletronicamente por MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE ROCHA -
Matr.0276895-X, Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, em
08/03/2022, às 11:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 81495166 código CRC= 88F83EE9.
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